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REQUERIMENTO N° , de 09 de agosto de 2023.

Requer o envio de Anteprojeto de Lei
ao Poder Executivo, sobre o
monitoramento eletrénico de
agressor de violéncia domeéstica e
familiar contra a mulher, seus
familiares e/ou testemunhas, no
ambito do Estado do Tocantins.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuicbes
legais, apds a anuéncia desta Casa de Leis, requer o envio de Anteprojeto de
Lei ao Poder Executivo, sobre o monitoramento eletrénico de agressor de
violéncia domeéstica e familiar contra a mulher, seus familiares e/ou
testemunhas, no ambito do Estado do Tocantins.

JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher € qualquer acao
ou omissao baseada no género que Ihe cause morte, lesédo, sofrimento fisico,
sexual ou psicologico e dano moral ou patrimonial, conforme definido no artigo
5°da Lei Maria da Penha, a Lei n°® 11.340/2006, criando uma série de dispositivos
com o arcabouco de proteger a mulher em situacdo de violéncia doméstica e
familiar, dentro do contexto de suas vulnerabilidades.

O monitoramento eletrdnico como forma de auxiliar o combate a
violéncia doméstica e familiar, visando garantir a protecdo da vitima e a efetiva
aplicacéo da lei. Diversas leis e normas nacionais e internacionais frisam que é
urgente reconhecer que a violéncia doméstica e familiar contra mulheres e
meninas é inaceitavel e, sobretudo, que os governos, organismos internacionais,
empresas, instituicbes de ensino e pesquisa e a imprensa devem assumir um
compromisso de ndo conivéncia com o problema das vitimas e de familias
inteiras marcadas pela violéncia. Sob diversas formas e intensidades, a violéncia
doméstica e familiar contra as mulheres é recorrente e presente no mundo todo,
motivando crimes hediondos e graves violacdes de direitos humanos.

O combate a violéncia doméstica € uma das preocupacdes
governamentais, buscando inibir os agressores, o0 monitoramento eletrénico, sdo

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
Gabinete da Deputada Vanda Monteiro
Palacio Deputado Jodo D’Abreu - Praga dos Girassdis - 22 piso - Palmas - Tocantins
CEP 77.003-905 - Telefone: (63) 3212 -5075-e-mail: gabinetevandamonteiro@gmail.com

www.al.to.gov.br


http://www.al.to.gov.br/

ESTADO DO TOCANTINS
————

ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL VANDA MONTEIRO

destinadas aos agressores que cumprem medidas protetivas da Lei Maria da
Penha e mostram potencial de risco para as mulheres.

Por entender que é de fundamental importancia, solicitamos aos nobres
Pares 0 apoio para a aprovagao deste requerimento.

ANTEPROJETO DE LEI N° , de 2023.

Institui 0 monitoramento eletrénico
de agressor de violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, seus
familiares e/ou testemunhas, no
ambito do Estado do Tocantins e da
outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre o monitoramento eletronico de agressor de violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, seus familiares e/ou testemunhas, que
esteja cumprindo alguma das Medidas Protetivas de Urgéncia, constante da Lei
Federal n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006, bem como de medida cautelar
diversa da prisdo, nos termos do inciso IX do art. 319 do Cddigo de Processo
Penal, na redacdo dada pela Lei Federal n° 12.403, de 5 de maio de 2011, no

ambito do Estado do Tocantins.

Art. 2° O agressor de violéncia doméstica e familiar contra a mulher podera ser
obrigado a utilizar equipamento eletronico de monitoramento para fins de
fiscalizagdo imediata e efetiva das Medidas Protetivas de Urgéncia, constantes
da Lei Federal n°® 11.340/2006.
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8§ 1° O agressor devera ser instruido sobre o uso do equipamento eletrénico de
monitoramento e dos procedimentos para fins de fiscalizagéo efetiva da medida
de afastamento.

8§ 2° O agressor que fizer uso do equipamento eletrénico de monitoramento tera
preferéncia na participacdo nos servicos de educacao ou reabilitacdo, de que
trata o inciso V do art. 35 da Lei Federal n°® 11.340/2006.

Art. 3° A mulher ofendida sera informada sobre os procedimentos para fins de

fiscalizacéo efetiva da medida de afastamento.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

A violéncia contra a mulher é um assunto delicado. O tema é
tratado como uma das espécies mais graves de violéncia doméstica no mundo
todo. Isso por conta da sua frequéncia, forma repetitiva sempre com a mesma
vitima e alto risco de mortalidade. Neste contexto, € necessario ressaltar que o
monitoramento eletrdnico € alternativa auxiliar para medidas protetivas
estabelecidas na Lei Maria da Penha. E mais, ocorre ndo somente para
fiscalizar eventuais passos do monitorado, ora agressor, mas também para

protecdo as vitimas mulheres.

No Brasil, o monitoramento eletrdbnico de agressores que se
enquadram na Lei Maria da Penha teve inicio em Belo Horizonte com a intengéo
de se expandir para o restante de Minas Gerais. Nesses casos, a medida serve
para a efetividade no cumprimento de afastamento do lar e de proibicdo de
aproximacédo da vitima a uma distancia a ser definida judicialmente, além da

frequéncia de determinados lugares restritos.

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
Gabinete da Deputada Vanda Monteiro
Palacio Deputado Jodo D’Abreu - Praga dos Girassdis - 22 piso - Palmas - Tocantins
CEP 77.003-905 - Telefone: (63) 3212 -5075-e-mail: gabinetevandamonteiro@gmail.com
www.al.to.gov.br


http://www.al.to.gov.br/

ESTADO DO TOCANTINS
el B e

ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL VANDA MONTEIRO

O que se observa é que o monitoramento eletrénico do agressor
na violéncia doméstica contra a mulher tem por escopo maior dar a eficacia e
efetividade da protecéo estabelecida na Lei Maria da Penha. E preciso ressaltar
que, pelo fato do monitoramento eletrénico ser aplicado também para a protecao
das vitimas, estas recebem um dispositivo moével mediante anuéncia delas.
Serve para que sejam alertadas sobre a aproximacdo do agressor. ISso garante
a possibilidade de se afastarem do local onde o agressor ndo pode se

aproximar.

Deste modo, sem duvida, a medida do monitoramento eletrénico
aplicada no ambito da violéncia doméstica contra a mulher pode trazer frutiferos
resultados. A vantagem para o agressor € a possibilidade de ressocializacao,
uma vez que Ihe devolve o convivio social e familiar sob absoluto controle. Para

a vitima, a maior vantagem é a protecao.

Pelos fatos acima expostos, pe¢o 0 apoio dos nobres pares para a
aprovacdao deste Projeto de Lei.

Vanda Monteiro
Deputada Estadual
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